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INTRODUÇÃO

ESCOPO

Esta norma descreve medidas fitossanitárias para reduzir o risco de ingresso e/ou disseminação de pragas quarentenárias associadas a material de madeira utilizado em embalagens, produzido a partir de madeira crua de coníferas e/ou de não-coníferas, utilizado no transporte de mercadorias no comércio internacional.
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DEFINIÇÕES E ABREVIATURAS

	Madeira sem casca*
	Madeira da qual toda casca foi removida, exceto o câmbio vascular, casca interna em torno dos nós, e bolsas de casca entre os anéis de crescimento anual [ISPM Pub. No. *(WP), 2002]

	
	

	Impregnação química por pressão*
	Tratamento de madeira com um preservante químico através de um processo de pressão de acordo com uma especificação técnica oficialmente reconhecida

	
	

	Certificado
	Um documento oficial que atesta a condição fitossanitária de qualquer consignação afetada por regulações fitossanitárias

	
	

	Mercadoria
	Um tipo de vegetal, produto oriundo de vegetais, ou outro artigo transitando para fins comerciais ou outros.

	
	

	Consignação
	Uma quantidade de vegetais, produtos oriundos de vegetais e/ou outros artigos transitando de um país para outro e cobertos, quando requerido, por um único certificado fitossanitário (uma consignação pode ser composta de uma ou mais mercadorias ou lotes).

	
	

	CPI*
	Impregnação química por pressão

	
	

	Descorticagem
	Remoção de casca de madeira redonda/em forma de lenha (a descorticagem não torna, necessariamente, a madeira livre de casca).

	
	

	Material de peação*
	Material de madeira utilizado em embalagens usado para proteção ou suporte de uma mercadoria, porém que não está associado à mercadoria.

	
	

	Ação emergencial
	Uma ação fitossanitária prontamente efetuada em uma nova ou inesperada situação fitossanitária [ICPM, 2001]

	
	

	Medida emergencial
	Uma regulação ou procedimento fitossanitário estipulado como matéria de urgência em uma nova ou inesperada situação fitossanitária. Uma medida emergencial pode ou não ser uma medida provisória [ICPM, 2001]

	
	

	Livre de (relativo a uma consignação, área, ou local de produção).
	Sem pragas (ou uma praga específica) em números ou quantidades que possam ser detectados pela aplicação de procedimentos fitossanitários [FAO, 1990; revisado pela FAO, 1995; CEPM, 1999]

	
	

	Fumigação
	Tratamento com um agente químico, em estado gasoso, que atinge a mercadoria inteiramente ou de maneira elementar [FAO, 1990; revisado pela FAO, 1995]

	
	

	Tratamento por calor*
	O processo pelo qual uma mercadoria é aquecida até que ela atinja uma temperatura mínima por um período mínimo de tempo de acordo com uma especificação técnica oficialmente reconhecida [ISPM Pub. No. *(WP), 2002]

	
	

	HT*
	Tratamento por calor [ISPM Pub. No. *(WP), 2002]

	
	

	Infestação (de uma consignação)
	Presença em uma mercadoria de uma praga viva do vegetal ou produto oriundo de vegetais em questão. A infestação inclui contaminação [CEPM, 1997; revisado pela CEPM, 1999]

	
	

	Intercepção (de uma praga)
	A detecção de uma praga durante inspeção ou teste de uma consignação importada [FAO, 1990; revisado pela CEPM, 1996]

	
	

	KD*
	Secagem em estufa [ISPM Pub. No. *(WP), 2002]

	
	

	Secagem em estufa*
	Um processo através do qual madeira é secada em uma câmara fechada utilizando-se controle de calor e/ou umidade para se conseguir um conteúdo de umidade requerido [ISPM Pub. No. *(WP), 2002]

	
	

	Marca*
	Um selo ou etiqueta oficiais, internacionalmente reconhecidos, aplicados a um artigo regulado para atestar sua condição fitossanitária [ISPM Pub. No. *(WP), 2002]

	
	

	NPPO
	Organização Nacional de Proteção Fitossanitária [FAO, 1990; ICPM, 2001]

	
	

	Oficial
	Estipulado, autorizado ou executado por uma Organização Nacional de Proteção Fitossanitária [FAO, 1990]

	
	

	Análise de risco de pragas
	O processo de avaliação de evidência biológica ou outra evidência científica e econômica para determinar se uma praga deve ser regulamentada e a força de quaisquer medidas fitossanitárias a serem tomadas contra ela [FAO, 1990; revisado pela IPPC, 1997]

	
	

	Ação fitossanitária
	Uma operação oficial, tal como inspeção, fiscalização, teste, vigilância ou tratamento efetuado para implementar regulações ou procedimentos fitossanitários [ICPM, 2001]

	
	

	Medida fitossanitária*(interpretação previamente acordada)
	Qualquer legislação, regulação ou procedimento oficial cujo propósito seja o de prevenir ingresso e/ou disseminação de pragas quarentenárias, ou de limitar o impacto econômico de pragas não-quarentenárias regulamentadas [FAO, 1995; revisado pela IPPC, 1997; ISC, 2001]

	A interpretação previamente acordada do termo medida fitossanitária refere-se à relação de medidas fitossanitárias com pragas não-quarentenárias regulamentadas. Esta relação não está adequadamente refletida na definição encontrada no Artigo II da IPPC (1997).

	
	

	Procedimento fitossanitário
	Qualquer método recomendado oficialmente para a implementação de regulações fitossanitárias inclusive o desempenho de inspeções, fiscalizações, testes, vigilância ou tratamentos relativos a pragas regulamentadas [FAO, 1990; revisado pela FAO, 1995; CEPM, 1999; ICPM, 2001]

	
	

	Regulação fitossanitária
	Regulamentação oficial para prevenir ingresso e/ou disseminação de pragas quarentenárias, ou para limitar o impacto econômico de pragas não-quarentenárias regulamentadas, inclusive a estipulação de procedimentos para certificação fitossanitária [FAO, 1990; revisado pela FAO, 1995; CEPM, 1999; ICPM, 2001]

	
	

	Produtos oriundos de vegetais
	Material não-manufaturado de origem vegetal (inclusive grãos) e aqueles produtos manufaturados que, por sua natureza ou a de seu processamento, possam criar um risco de ingresso e disseminação de pragas [FAO, 1990; revisado pela IPPC, 1997; anteriormente referido como Produto oriundo de vegetais]

	
	

	PRA
	Análise de risco de pragas [FAO, 1995]

	
	

	Material de madeira processada*
	Produtos que são um aglomerado de madeira em cuja fabricação utiliza-se cola, calor, pressão, ou qualquer combinação destes [ISPM Pub. No. *(WP), 2002]

	
	

	Praga quarentenária
	Uma praga de importância econômica potencial para a área ameaçada por ela e ainda não presente nesta, ou presente, porém não amplamente distribuída e sendo oficialmente controlada [FAO, 1990; revisado pela FAO, 1995; IPPC, 1997]

	
	

	Madeira crua*
	Madeira que não passou por processamento ou tratamento [ISPM Pub. No. *(WP), 2002]

	
	

	Artigo regulamentado
	Qualquer vegetal, produto oriundo de vegetais, local de armazenagem, embalagem, transporte, contêiner, terra e qualquer outro organismo, objeto ou material capaz de abrigar ou disseminar pragas, que se julga necessitarem de medidas fitossanitárias, particularmente onde transporte internacional está em questão [CEPM, 1996; revisado pela CEPM, 1999; ICPM, 2001]

	
	

	Teste
	Exame oficial, que não visual, para se determinar à presença ou a identificação de pragas [FAO, 1990]

	
	

	Tratamento*
	Procedimento oficialmente autorizado para o extermínio ou remoção de pragas ou para torná-las estéreis [FAO, 1990; revisado pela FAO, 1995; ISPM Pub. No. *(WP), 2002]

	
	

	Madeira
	Uma classe de mercadoria para madeira redonda/em forma de lenha, madeira serrada, taliscas de madeira ou material de peação, com ou sem casca [FAO, 1990; revisado pelo ICPM, 2001]

	
	

	Material de madeira utilizado em embalagens*
	Madeira ou produtos de madeira (exceto produtos de papel) utilizados para suporte, proteção ou transporte de uma consignação [ISPM Pub. No. *(WP), 2002]


DELINEAMENTO DE REQUISITOS

Material de madeira utilizado em embalagens produzido a partir de madeira crua não processada é um caminho para ingresso e disseminação de pragas. Uma vez que a origem de material de madeira utilizado em embalagens é freqüentemente difícil de ser determinada, medidas globalmente aprovadas que reduzam significativamente o risco de disseminação de pragas são descritas nestas normas. As Nppos são encorajadas a aceitar material de madeira utilizado em embalagens que tenha sido submetido a uma medida aprovada sem requisitos adicionais. Esse material de madeira utilizado em embalagens inclui material de peação, porém exclui material de madeira processada utilizada em embalagens.

Procedimentos para verificar se uma medida aprovada, inclusive a aplicação de uma marca globalmente reconhecida, foi aplicada, devem ser executados no local tanto nos países exportadores quanto nos importadores. Material de madeira utilizado em embalagens que esteja em conformidade com os requisitos deve ser descartado de modo aprovado.

REQUISITOS REGULADORES

1. 
Base para Regulação

Material de madeira utilizado em embalagens é freqüentemente produzido a partir de madeira crua que pode não ter passado por processamento ou tratamento suficientes para remover ou exterminar pragas e, portanto, torna-se um caminho para ingresso e disseminação de pragas. Além disso, material de madeira utilizado em embalagens é muito freqüentemente reutilizado, reciclado ou re-manufaturado (visto que embalagens recebidas com uma consignação importada podem ser utilizadas para acompanhar uma consignação exportada), e a verdadeira origem de qualquer peça de material de madeira utilizado em embalagens é difícil de ser determinada e, assim, sua condição fitossanitária não pode ser avaliada. Portanto, o processo normal de efetuar uma análise de risco para determinar se medidas são necessárias e a força de tais medidas não é freqüentemente possível para material de madeira utilizado em embalagens, uma vez que sua origem e condição fitossanitária não podem ser conhecidas. Por esta razão, esta norma descreve medidas que podem ser aplicadas ao material de madeira, utilizados em embalagens, globalmente aceitas por todos os países, para praticamente elimina o risco para a maioria das pragas quarentenárias e significativamente reduzir o risco de um número de outras que possam estar associadas a esse material.

2. Material de madeira utilizado em embalagens regulamentado

Estas linhas mestras servem para material de madeira de coníferas e de não-coníferas em forma de lenha utilizado em embalagens que representa uma ameaça a árvores vivas. Elas cobrem material de madeira utilizado em embalagens tal como paletes, material de peação, engradados, blocos/cepos/plataformas de/para embalagens, tambores, caixas, chapas de fardo/carga, colar/coalheira/arreio/cinta de paletes, e deslizadores/calços de rodas que possam estar presentes em quase todas as consignações importadas, inclusive consignações que não seriam normalmente o alvo de inspeção fitossanitária.

Embalagens de madeira produzidas inteiramente de produtos feitos com base em madeira tal como madeira compensada, chapa de partícula, chapa de cordão/filamento/fio trançado/retorcido ou folha de madeira compensada, que foram produzidas utilizando-se cola, calor e pressão ou uma combinação desses, devem ser consideradas suficientemente processadas para terem o risco associado à madeira crua eliminado e é pouco provável que estejam infestadas por pragas de madeira crua durante sua utilização e, portanto, não devem ser regulamentadas para estas pragas.

Material de madeira utilizado em embalagens tal como cernes/núcleos de descascador/descorticador de folha de madeira, compensados
, serragem, lã de madeira, e aparas, e madeira crua cortada em pedaços finos
 não podem ser caminho para ingresso de pragas quarentenárias e não deve ser regulamentado a não ser que tecnicamente justificado.

3. 
Medidas para material de madeira utilizado em embalagens

3.1
Medidas aprovadas

Qualquer tratamento, processo, ou uma combinação destes que seja significativamente eficiente contra a maioria das pragas deve ser considerado eficiente na mitigação de riscos de pragas associados a material de madeira utilizado em embalagens utilizado no transporte. A escolha de uma medida para material de madeira utilizado em embalagens está baseada considerando-se:

· a gama de pragas que pode ser afetada

· a eficácia da medida

· Uma alteração no caráter do material de madeira utilizado em embalagens que tenha um efeito na redução de riscos

· a viabilidade técnica e/ou comercial.

Medidas devem ser aceitas por todas as NPPOs como uma base para autorizar a entrada de material de madeira utilizado em embalagens sem requisitos adicionais exceto onde for determinado através de intercepções e/ou PRA que pragas quarentenárias específicas associadas a certos tipos de material de madeira de fontes específicas utilizado em embalagens exigem medidas mais rigorosas.

Medidas aprovadas estão especificadas no Anexo I.

Material de madeira utilizado em embalagens submetido a estas medidas deve ser produzido de madeira descorticada e deve mostrar uma marca especificada apresentada no Anexo II.

A utilização de marcas refere-se às dificuldades operacionais associadas à verificação de conformidade com tratamento para material de madeira utilizado em embalagens. Uma marca específica não lingüística, universalmente reconhecida, facilita a inspeção para verificação no ponto de exportação e no ponto de entrada.

Referências para documentação de suporte sobre medidas aprovadas estão disponíveis no Secretariado da IPPC.

3.2
Medidas aguardando aprovação

Outros tratamentos ou processos para material de madeira utilizado em embalagens serão aprovados quando demonstrarem fornecer um nível adequado de proteção fitossanitária (Anexo III). As medidas existentes identificadas no Anexo I ainda estão sob revisão, e nova pesquisa pode indicar, por exemplo, outras combinações de temperatura/tempo. As NPPOs devem estar cientes de que medidas podem ser adicionadas ou alteradas e devem possuir requisitos de importação suficientemente flexíveis para embalagens de madeira para acomodar alterações na medida em que elas são aprovadas.

3.3
Outras medidas

As NPPOs podem aceitar quaisquer medidas além daquelas relacionadas no Anexo I em comum acordo com seus sócios comerciais, particularmente nos casos onde as medidas relacionadas no Anexo I não podem ser aplicadas ou verificadas no país exportador. Tais arranjos devem ser tecnicamente justificados e respeitar os princípios de transparência, não-discriminação e equivalência.

Por exemplo, a NPPO de países importadores pode considerar outros arranjos para material de madeira utilizado em embalagens associado a exportações de qualquer país (ou fonte particular) onde é fornecida evidência que demonstre que o risco de pragas é adequadamente administrado ou ausente (ex. áreas com situações fitossanitárias similares).

Certas movimentações de material de madeira utilizado em embalagens (ex. madeiras de lei tropicais associadas a exportações para países temperados) podem ser consideradas como satisfazendo os requisitos de importação sem medidas adicionais, onde a NPPO importadora determinou que tais produtos não são importantes caminhos para ingresso e disseminação de pragas quarentenárias.
3.4
Revisão de Medidas

As medidas aprovadas especificadas no Anexo I e a relação de medidas sob consideração no Anexo III devem ser revisadas com base na nova informação fornecida pelas NPPOs ao Secretariado. Esta norma deve ser retificada adequadamente pelo ICPM.

REQUISITOS OPERACIONAIS

Para atingir o objetivo de prevenir a disseminação de pragas, tanto os países exportadores quanto os importadores devem verificar se os requisitos desta norma foram satisfeitos.

4. 
Material de peação

Idealmente, material de peação deve também ser marcado de acordo com o Anexo II desta norma como estando em conformidade com uma medida aprovada. Se não, ele exige consideração especial e deve ser no mínimo produzido a partir de madeira livre de casca que está livre de pragas e sinais de pragas vivas, e sua entrada deve ser recusada ou ele deve ser imediatamente descartado de modo autorizado (ver seção 6).
5. 
Procedimentos Utilizados Anteriores à Exportação

5.1
Checagens de conformidade em procedimentos aplicadas anteriores à exportação

A NPPO do país exportador é responsável por assegurar que sistemas para exportações satisfaçam os requisitos estabelecidos nesta norma. Isso inclui certificação de monitoramento e sistemas de marcação que verifiquem conformidade, e para estipulação de procedimentos de inspeção (ver também ISPM Pub. No. 7: Export certification system [Sistema para certificação de exportação]), registro ou creditagem e auditagem de companhias comerciais que aplicam as medidas, etc.

5.2
Arranjos para trânsito

Onde consignações em trânsito têm material de madeira utilizado em embalagens exposto que não satisfaz os requisitos para medidas aprovadas, as NPPOs dos países de trânsito podem exigir medidas além daquelas do país importador para assegurar que material de madeira utilizado em embalagens não apresente um risco inaceitável. A NPPO do país exportador deve se consultar com a NPPO do país importador e o de trânsito para chegar a um acordo sobre os requisitos a serem satisfeitos por consignações em trânsito.

6. 
Procedimentos Posteriores à Importação

A regulação de material de madeira utilizado em embalagens exige que as NPPOs tenham políticas e procedimentos para outros aspectos de sua responsabilidade relacionados com material de madeira utilizado em embalagens.

6.1
Medidas para não-conformidade no ponto de entrada

Onde material de madeira utilizado em embalagens não possui a marca requerida, ou é encontrado infestado com uma praga quarentenária, uma ação pode ser tomada. Esta ação pode tomar a forma de tratamento, descarte ou sua entrada recusada. A NPPO do país exportador deve ser notificada (ver ISPM Pub. No. 13: Guidelines on notification of non-compliance and emergency action [Linhas mestras sobre notificação de não-conformidade e ação emergencial]).

Onde o material de madeira utilizado em embalagens realmente possui a marca requerida, porém evidência da presença de pragas vivas é encontrada, ação pode ainda ser tomada.

6.2
Cooperação

Uma vez que materiais de madeira utilizados para embalagens estão associados à quase todos os carregamentos, inclusive aqueles que normalmente não são o alvo de inspeções fitossanitárias, cooperação com agências, organizações, etc., normalmente não envolvidas com a satisfação das condições de exportação ou requisitos fitossanitários para importação, é importante. Por exemplo, cooperação com organizações alfandegárias deve ser revisada para assegurar efetividade em detectar não-conformidade potencial de material de madeira utilizado em embalagens. Cooperação com os produtores de material de madeira utilizado em embalagens também precisa ser desenvolvida.

6.3
Descarte

Descarte de material de madeira utilizado em embalagens é uma opção para gestão de risco que pode ser utilizada pela NPPO do país importador depois de chegada do material de madeira utilizado em embalagens e onde tratamento não está disponível ou é desejável. Os seguintes métodos são recomendados para a destruição de material de madeira utilizado em embalagens onde isto é requerido. Material de madeira utilizado em embalagens que exige ação emergencial deve ser adequadamente salvaguardado antes do tratamento ou descarte para prevenir escape de qualquer praga entre o tempo da detecção da não-conformidade e o tempo de tratamento ou descarte.

Incineração
Queima total
Aterro
Aterro profundo em locais aprovados pelas autoridades competentes. (Nota: não é uma opção adequada para descarte de madeira infestada por cupins). A profundidade do aterro pode depender de condições climáticas e da praga, porém é recomendado que esteja no mínimo a 1 metro. O material deve ser coberto imediatamente após o enterro e deve permanecer enterrado.

Processamento
O processo de lascar e um posterior processamento de modo aprovado pela NPPO do país importador para a eliminação de pragas de grande preocupação (ex. produção de chapa de cordão/filamento/fio trançado/retorcido).

Outros métodos
Procedimentos endossados pela NPPO como efetivos contra as pragas de grande preocupação.

Os métodos devem ser aplicados com a menor demora possível.

ANEXO I

MEDIDAS APROVADAS ASSOCIADAS A MATERIAL DE MADEIRA UTILIZADO EM EMBALAGENS

Tratamento por calor (HT)

Material de madeira utilizado em embalagens deve ser produzido a partir de madeira descorticada e deve ser aquecido de acordo com uma escala de tempo-temperatura específica que atinja uma temperatura mínima para o cerne da madeira de 56oC por um mínimo de 30 minutos
. Por exemplo, CPI pode satisfazer a especificação para HT através da utilização de vapor, água quente, ou calor seco. Tratamento por calor é indicado pela marca HT. (ver Anexo II)

Secagem em estufa (KD), impregnação química por pressão (CPI), ou outros tratamentos podem ser considerados tratamentos por HT na medida em que estas satisfaçam as especificações para HT.

Fumigação com brometo de metila (MB) para material de madeira utilizado em embalagens

O material de madeira utilizado em embalagens deve ser produzido a partir de madeira descorticada. Tratamento com brometo de metila é indicado pela marca MB. A norma mínima para tratamento por fumigação com brometo de metila para material de madeira utilizado em embalagens é a seguinte:

	Temperatura
	Taxa de dosagem
	Concentração mínima (g/m3) a:

	
	
	0,5hrs.
	2hrs.
	4hrs.
	16hrs.

	21oC ou acima
	48
	36
	24
	17
	14

	16oC ou acima
	56
	42
	28
	20
	17

	11oC ou acima
	64
	48
	32
	22
	19


A temperatura mínima não deve ser menor que 100C e o tempo mínimo de exposição deve ser de 16 horas.

Relação das pragas mais significativas exterminadas por HT e MB

Membros dos seguintes grupos de pragas associados a material de madeira utilizado em embalagens são praticamente eliminados por tratamento por HT e MB de acordo com as especificações relacionadas acima:

	Grupo de pragas

	Insetos

	Anobiidae

	Bostrichidae

	Buprestidae

	Cerambycidae

	Curculionidae

	Isoptera

	Lyctidae (com algumas exceções para HT)

	Oedemeridae

	Scolytidae

	Siricidae

	Nematóides

	Bursaphelenchus xylophilus



ANEXO II

MARCAÇÃO PARA MEDIDAS APROVADAS

A marca apresentada abaixo serve para certificar que o material de madeira utilizado em embalagens que leva a marca foi submetido a uma medida aprovada.


A marca deve no mínimo incluir:

· O símbolo

· O código ISO de duas letras do país seguido por um único número designado pela NPPO ao produtor do material de madeira utilizado em embalagens, que é responsável por assegurar que a madeira adequada é utilizada e adequadamente marcada.

· A abreviatura da IPPC de acordo com o Anexo I para uma medida aprovada utilizada (ex. HT, MB).

As NPPOs, produtores ou fornecedores podem a seu critério adicionar números de controle ou outra informação utilizada para identificar lotes específicos. Outra informação pode também ser incluída desde que não sejam confusas, induzidas ao erro, ou enganosas.

Marcações devem ser:

· Confeccionadas de acordo com o modelo apresentado aqui

· legíveis

· Permanentes e não transferíveis

· Colocadas em um local visível, preferivelmente em, no mínimo, dois lados opostos do artigo sendo certificado.

A utilização de vermelho ou laranja deve ser evitada uma vez que estas cores são utilizadas na rotulagem de produtos perigosos.

Material de madeira utilizado em embalagens reciclado, re-manufaturado ou reparado deve ser re-certificado e remarcado. Todos os componentes de tal material devem ter sido tratados. Marcas velhas devem ser removidas ou cobertas.

Embarcadores devem ser encorajados a utilizar madeira para material de peação adequadamente marcada.

ANEXO III

MEDIDAS SENDO CONSIDERADAS PARA APROVAÇÃO SOB ESTA NORMA

Tratamentos
 sob consideração e que podem ser aprovados quando dados apropriados tornarem-se disponíveis, inclusive, porém não se limitando a isso:

Fumigação

Fosfina

Fluoreto de sulforilo

Sulfeto de carbonilo

CPI

Processo por alta-pressão/vácuo

Processo a vácuo duplo

Processo a quente e a frio em tanque aberto

Método de remoção seiva

Irradiação

Radiação gama

Raios-X

Microondas

Infravermelho

Atmosfera controlada

XX - 000


YY








� NT.: Acordo sobre a Aplicação de Medidas Sanitárias e Fitossanitárias


� NT.: Sistema para certificação de exportação


� NT.: Glossário de termos fitossanitários


� NT.: Linhas mestras para certificados fitossanitários


� NT.: Linhas mestras para notificação de não-conformidade e ação emergencial


� NT.: ELEMENTOS DE CÓDIGO ISO 3166-1-ALPHA-2


� NT.: Novo Texto Revisado da Convenção Internacional para Proteção de Vegetais


� NT.: Princípios de quarentena para vegetais relativos ao comércio internacional


� Termos assinalados com um (*) são novos ou revisados


� Cernes/núcleos de descascador/descortiçado de folha de madeira compensada. São uns subprodutos de produção de folha de madeira compensados. Envolvendo altas temperaturas e compreendendo o centro de uma tora restante após o processo de descorticagem/descascamento.


� Madeira fina é considerada como tendo 6mm de espessura ou menos de acordo com o Sistema Harmonizado e Alfandegado de Descrição e Codificação de Mercadorias (o Sistema Harmonizado ou HS).


� Uma temperatura mínima de 56°C para o cerne por um mínimo de 30 min. é escolhida levando-se em consideração a ampla gama de pragas para a qual esta combinação é documentada como sendo letal e um tratamento comercialmente viável.  Apesar de se reconhecer que algumas pragas são conhecidas por possuírem uma tolerância térmica mais alta, pragas quarentenárias nesta categoria são administradas pelas NPPOs levando-se em conta caso a caso.


� Certos países exigem que a temperatura mínima da mercadoria deva ser mais alta.


� Certos tratamentos tais como fumigação com fosfina e alguns tratamentos por CPI são geralmente considerados como muito eficientes, porém atualmente há falta de dados experimentais referentes à eficácia que os permitiria serem aceitos como medidas gerais ou medidas aprovadas. Esta atual falta de dados está especificamente relacionada à eliminação de pragas de madeira crua presentes no momento da aplicação do tratamento.
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